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Rio Novo do Sul/ES – 29 DE ABRIL DE 2026 – EDIÇÃO Nº 1.192  
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
DECRETO N.º 1025, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 
CONVOCA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO o ofício OF/SEMUS/ Nº 0183/2026, expedido pela Secretária Municipal de Saúde nos autos n. 2026-8GGWD, solicitando a 
emissão de Decreto para Convocação da Conferência Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul/ES;   
CONSIDERANDO a informação de que o Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 08 de abril de 2026, convocou a Etapa 
Municipal da 18ª Conferência Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul/ES, com o tema “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do povo é 
cuidar do Brasil”, que realizar-se-á no dia 26 de junho de 2026, às 7h30m, no CRAS; 

DECRETA 
Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal de Saúde do Município de Rio Novo do Sul na data de 26 de junho de 2026, às 07h30m.  
Art. 2º O tema central para a Etapa Municipal da 18ª Conferência Nacional de Saúde será “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do 
povo é cuidar do Brasil”.  
Art. 3º A Conferência Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul será realizada no Auditório do CRAS situada na Rua Maria Nascimento, Centro, 
Rio Novo do Sul. 
Art. 4º A Conferência será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde e, na sua ausência, pelo Coordenador Adjunto, e 
coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul.  
Art. 5º As normas de organização e funcionamento da Conferência Municipal serão expedidas, deliberadas e publicadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 6º As despesas com a Conferência Municipal de Saúde correrão por conta de recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 24 de abril de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2026 

RESULTADO INICIAL – 1ª CONVOCAÇÃO PARA 2ª ETAPA 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 33, de 01 de outubro de 2025, torna público: 
1. O Resultado Inicial da 1ª Convocação para Comprovação das Informações Declaradas no Ato da Inscrição e dos Documentos Pessoais – 2ª 

Etapa, do Processo Seletivo Simplificado n.º 03/2026: 
SERVENTE (30 HORAS SEMANAIS) – LOCALIDADE VIRGÍNIA NOVA: 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO 

01 265769DAD64B7D2B9 GABRIEL FRANCISCO BENEVIDES 
ELIMINADO 

NÃO ENVIOU OS DOCUMENTOS 

02 267269E03E4297A28 MARCELA DE MACEDO BINDELLI 
CLASSIFICADA 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 

PROCESSO SELETIVO 
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03 263569D7A8508CE33 PAULA BRAGA PEREIRA 
ELIMINADA 

NÃO ENVIOU TODOS OS DOCUMENTOS 

04 265169D84251570D6 MARIA TEREZA BAYERL MARCONSINI 
ELIMINADA 

NÃO ENVIOU TODOS OS DOCUMENTOS 

05 263969D7D892076EF LORIVANI CONCEIÇÃO DA SILVA HARTUIQ 
ELIMINADA 

NÃO ENVIOU OS DOCUMENTOS 

06 265269D88558B7783 MIRELLA SILVA DO NASCIMENTO 
ELIMINADA 

NÃO ENVIOU OS DOCUMENTOS 

07 264969D83933C2067 LEIDI ANIS POLONINI 
ELIMINADA 

NÃO ENVIOU OS DOCUMENTOS 

08 261069D643BC9E5C1 SHAIANE PEREIRA DESCKIAVONI 
ELIMINADA 

NÃO COMPROVOU O TEMPO DE SERVIÇO 

09 265569DA33E0A4781 ELIANE PEÇANHA DIAS SANSON 

ELIMINADA 
DATA DE NASCIMENTO DIVERGENTE DO 

DECLARADO E NÃO COMPROVOU O 
TEMPO DE SERVIÇO 

10 266869DEBB79BC54B SILVANA NARCISO PEÇANHA MARTINS 
ELIMINADA 

NÃO ENVIOU TODOS OS DOCUMENTOS 

 
2. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos de acordo com as regras estabelecidas no item 12 do Edital de Abertura 

de 07 de abril de 2026. 
3. Os pedidos de recurso deverão ser realizados no período de 0h do dia 30/04/2026 até as 23h59min do dia 04/05/2026, exclusivamente 

mediante preenchimento do formulário no site: www.rionovodosul.es.gov.br/selecao no link próprio para recursos. O candidato interessado 
deverá fazer login, acessar a opção “PAINEL DO CANDIDATO”, logo após clicar na opção “RECURSOS” e depois enviar seu recurso 
através da opção “NOVO RECURSO”. 

Rio Novo do Sul/ES, 29 de abril de 2026. 
CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Presidente da Comissão 
 

MARCIA MABEL AMARO                          DAYANI MARTINS OINHOS 
                                                      Membro Suplente da Comissão                              Membro da Comissão 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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